
Comissão de Finanças, Orçamento e Mérito

Parecer n.º 31/2009

Sobre o Projeto de Lei  n.º 28/2009-E.

Relator: Ver. Itamar Puntel.

I – RELATÓRIO

Vem à Comissão de Finanças, Orçamento e Mérito, para exame, a proposição 
supra-identificada. A matéria altera a Lei n.° 1.659/2006.

II – EXAME

Incumbido para relatar  a matéria,  este parlamentar  concluiu que a alteração 
proposta  é  necessária  e  tem o  proposito  de  agilizar  o  processo  de  desenvolvimento  rural  e 
urbano, aproveitando-se da disposição dos proprietários de imóveis em assumir o encargo de 
obras viárias, através do PLANO COMUNITÁRIO PARTILHADO DE CALÇAMENTO . 

III – CONCLUSÃO

Assim sendo, voto no sentido da aprovação da matéria. 

Ver. Itamar Puntel

Relator
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IV – PARECER DA COMISSÃO

A Comissão  de  Finanças,  Orçamento  e  Mérito,  em reunião  realizada  hoje, 
aprovou o Projeto de Lei  n.º 28/2009-E, nos termos do Parecer do Relator, Ver. Itamar Puntel.

Ver. Alan Müller: voto favorável.

Ver. Vilson Dias: voto favorável.

Ver. Dário Geis: voto favorável.

Agudo, 14 de setembro de 2009.

Ver. Dário Geis                                                         Ver. Itamar Puntel

Presidente Vice-Presidente

Ver. Alan Müller Ver. Vilson Dias


